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Uruguaiana, 02 de oirtubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Re~iosta.

Exceientísstnio Senhor.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
:nciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Municipio de Lmgua:ana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 810/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde, em resposta ao Oficio n° 1418/2025/DLEG, do Poder Legislativo. onde a
Vereadora Manoela Couto solicita informaçãc. conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pennaneeendo a di~pcsição. para e’~entuais
..nformações que ainda se fizerem necessárias

Atencio~~,

Carlos Alberto Delgad e David,
Frqtèito MuricipaL

Rua X’v de t’~o,embn 882 ~ones: 55)34126454
www.uruguaiaxarsgav.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNIC[PAL DE URUG-UAIAN4

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ururuaiana, 29 de setembro de 202í

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz informaçõo.

Sr. Secretario Adianto,

Ao cumprimentá-lo cardialmente, em azenção à 0.1 n°1413 2025 SEGCV relërenw ao cfwio Ezeciaivo n°
1418/2 025 DLEG, acerca do requerimento da Vera. Manoei’a “outo, ve&lo atraws desta inforuicr que o
município de Uruguaana, Secretaria tmunicipal de Saude recebc u re “urso através de Emenda Prirlarnentar
do Dep. Carlos Gomes, a qual ‘hi cadastraaa e logo após, paga pelo Ministério da ~ Dentre ‘ir râmites
necessáruis envolveu a aprovação do Conselho Municipal de Saúde e a elaboração do Pro,eso de Lei
Ordinária para envio à Cótnara ae Vereadores e posterior ernpenhamen:o. Todos esses trâmites /í foram
sanados por esta Secretaria, o~ide já ~ encaminhaáo à c’ECOMP - Central de &»rpras e Co,ti~rcuações a
emissão do pedido de empenho para compra d~s monitores de giicose para os 32 paciettes que possz.em no
munici’pio. Outrossim, informo que pr~rende-se realizar a entrega aot mesmoç dentro aos róxi’no! 60 a O
dias, tempo este, previsto na licitação.

Sendo o que havia para o momento. c~ioco-ne à disposição para evet~tuai~ esclarecimentos.

A tenciosamense

Secret’

Av. Presiaenze Vargas, i 2990 “entro CEF: V’501—U6 Ui-wgiaic~a/PS
Telefone: ‘55) 3911-303’ Ramat: 3335 e-mas) saude a urugusanar~ gov.hr
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC O BORGES DE MEDBROS

O O EXECUTIVO N~ 11(4? /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de setemoro de 2025.

A Sua Excdência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de infomiações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos co Dresente para, err atenção ao Requerimento n~ 1 155, da
Vereadora Manoela Cojto~ aprovado pelo Douto 2lenário, requerer a ~ossa Excelência que
determine, aos setores comzetentes que prestem informações a respeito da não entrega dc
sensor para monitoramento de glicose e monitc/leitor para o sensor, conforme pregãc
eletrônico número 109/2024, ercerrado em feverero de 2025 e hcmclogacc em —tarço deste
ano. Sendo o edital ,á hcrnologado com as empesas, buscamos saber se já estão sendo
distribuídos e quais os critérios de distribuição para escla-ecimen:o à pozulacâc.
2. Justifica-se o presente recuerimento diante da denande de pacientes diabéticos
atenoidos pelo SUS que aguardwu o fornecimento do sensor. Ressalta-se a relevânc a aos itens
contratados para a saúoe pública, em especial para pessoas com diaoetes que necessitam do
monitoramerito con±uo da glicose para controle acequado da doença e prwienção de
complicações graves.
3. Consicerando que o pregão foi homologado ná meses, é de interesse público
compreender se há atrasos na entrega, falhas na execução contratua ou entraves logísticos
que estejam dificultanoo o acesso da população aos iztposttrvos aaquiridos con ecursos
públicos.

‘el~ttra P.lunic~aj de (Jruguaiana
RE~Biyj

Cala:
G2b nete cc Prefeito

Atenciosamente,

Ver.

Ria Berbo Martins. 55 3412-59V


